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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.343, de 2 dezembro de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 215 da Constituição, constante do Anexo, com duração 
de doze anos e regido pelos seguintes princípios: 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 

 

EM nº 00017/2020 MTur 

  

Brasília, 25 de Agosto de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua consideração minuta de Projeto de Lei a ser encaminhada ao 

Congresso Nacional, que objetiva ampliar o prazo de vigência do Plano Nacional de Cultura 

(PNC), previsto no art. 1º da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, cuja duração é plurianual, 

conforme dispõe o § 3º do art. 215, da Constituição Federal de 1988. 

2.                A Lei supramencionada prevê que o atual PNC tenha duração de 10 (dez) anos, a 

partir da data de aprovação da Lei nº12.343, de 2010. Ou seja, sua aplicabilidade se dará até o 

dia 2 de dezembro de 2020, devendo ser sucedido por outro plano com vigência a partir dessa 

data. 

2.                É importante destacar que o PNC é um conjunto de princípios, objetivos, diretrizes, 

estratégias, ações e metas que orientam o Poder Público na formulação de políticas culturais, 

cujo objetivo precípuo é orientar o desenvolvimento de programas, projetos e ações culturais 

que garantam a valorização, o reconhecimento, a promoção e a preservação da diversidade 

cultural existente no Brasil. 

4.                Nesse contexto, a alteração do prazo de vigência do PNC se justifica pela 

necessidade de realizar ações em âmbito nacional e adotar os procedimentos necessários para 

elaboração e instituição de um novo Plano, tais como: 

                   I) realizar discussões em diferentes níveis de governo e sociedade para 

a formulação de um novo Plano Nacional de Cultura, que culminarão na realização da IV 

Conferência Nacional de Cultura (CNC). Ressalte-se, que para a elaboração do próximo PNC 

é imprescindível que os principais debates acerca da sua construção sejam realizados no âmbito 

do Conselho de Política Cultural (CNPC), órgão colegiado que compõe o Sistema Nacional de 
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Cultura (SNC) e que integra a estrutura básica do Ministério do Turismo, e da IV CNC, 

conforme preconiza o parágrafo único do artigo 14 da Lei 12.343, de 2010; 

II) realizar ações preparatórias para a realização da IV Conferência Nacional de 

Cultura, contemplando etapas municipais e estaduais, o que exige um esforço mínimo de seis 

meses de atividades preparatórias; 

III) adotar os procedimentos necessários para elaboração da novo proposta do PNC, 

após a Conferência citada, tais como: i) consolidação das contribuições extraídas para a 

elaboração da proposta de anteprojeto de lei; ii) apresentação ao CNPC quanto à sistematização 

das diretrizes emanadas da Conferência Nacional de Cultura; iii) construção de objetivos 

estratégicos, metas e indicadores do Plano; iv) apresentação da proposta de Projeto de Lei (PL) 

à Casa Civil da Presidência da República; v) tramitação do Projeto de Lei no Congresso 

Nacional; e vi) sanção da Lei com o novo PNC; 

6.                A prorrogação do prazo do PNC vigente possibilitará, ainda, a tramitação de um 

projeto de lei para alterar a natureza do Fundo Nacional de Cultura, transformando-o em um 

Fundo Especial de natureza contábil. A mudança se faz necessária para possibilitar a realização 

de descentralizações de créditos para os Entes Federados. Possibilitará, também, instituir o 

Sistema Nacional de Cultura, conforme previsto § 3º do art. 216-A da Constituição Federal e 

revisar os normativos relacionadas aos Conselhos e Fóruns Estaduais e Municipais de Cultura, 

que necessitam seguir a mesma égide, a fim de impedir qualquer contradição ou concorrência 

de normas. 

7.                Isto posto, abre-se neste momento a possibilidade de articular todas as legislações 

com vistas à implementação de um PNC factível, que viabilize as descentralizações de recursos 

públicos de forma regular e automática na área da cultura. 

8.                Diante do relatado, como o Plano Nacional de Cultura é um guia orientador das 

políticas públicas de cultura, os maiores beneficiados da prorrogação do prazo de sua vigência 

serão os entes federados, entes públicos e privados, organizações da sociedade civil, fundações, 

pessoas físicas e jurídicas que se mobilizam para a garantir os princípios, objetivos, diretrizes 

e metas do referido Plano. 

9.                Outrossim, ressalte-se que, segundo o pacto federativo, os municípios e estados 

brasileiros participantes do Sistema Nacional de Cultura (SNC) devem orientar a gestão de 

cultura local à luz das diretrizes estabelecidas no PNC, conforme preconiza o § 1º do Art. 216-

A da Constituição Federal. 

10.              Nesse cenário, caso não haja lei vigente após dezembro de 2020, o SNC perderá 

sua principal norma balizadora, o que poderá prejudicar a gestão da cultura brasileira em todo 

território nacional, inclusive dos entes federados que já elaboraram seus planos de cultura. 

11.              Ainda, é relevante esclarecer que o § 3º do artigo 215 da Constituição Federal 

estabelece a condição de plurianualidade do Plano Nacional de Cultura, mas não determina que 

este seja decenal. Sendo assim, pela complexidade envolvida em todo processo, propõe-se que 

o PNC – decênio 2010/2020 tenha sua vigência estendida por mais dois anos, com o intuito de 

garantir tanto a existência de um instrumento legal orientador válido, bem como a plena 

participação do Estado e da sociedade no desenvolvimento qualificado das etapas de elaboração 

e aprovação de um novo normativo orientador das políticas culturais. 

12.              Por fim, os gastos envolvidos com a dilatação do prazo não impactam o orçamento 

já previsto por este órgão nas leis orçamentárias. Assim, em cumprimento ao disposto no art. 
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27 do Decreto n.º 9.191, de 1º de Novembro de 2017, informo que a edição deste ato normativo 

não gerará despesas, diretas ou indiretas, nem diminuição de receita para o ente público. 

13.              Estas, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões que me levam a submeter à 

elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de projeto de lei. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Marcelo Henrique Teixeira Dias 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  
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§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 

cria o Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras 

providências.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura, em conformidade com o § 3º 

do art. 215 da Constituição Federal, constante do Anexo, com duração de 10 (dez) anos e 

regido pelos seguintes princípios:  

 I - liberdade de expressão, criação e fruição;  

 II - diversidade cultural;  

 III - respeito aos direitos humanos;  

 IV - direito de todos à arte e à cultura;  

 V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural;  

 VI - direito à memória e às tradições;  

 VII - responsabilidade socioambiental;  

 VIII - valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável;  

 IX - democratização das instâncias de formulação das políticas culturais;  

 X - responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas 

culturais;  

 XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da 

economia da cultura;  

 XII - participação e controle social na formulação e acompanhamento das 

políticas culturais.  

 

 Art. 2º São objetivos do Plano Nacional de Cultura:  

 I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira;  

 II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  

 III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;  

 IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;  

 V - universalizar o acesso à arte e à cultura;  

 VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;  

 VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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.......................................................................................................................................................  

 

Art. 14. A Conferência Nacional de Cultura e as conferências setoriais serão 

realizadas pelo Poder Executivo federal, enquanto os entes que aderirem ao PNC ficarão 

responsáveis pela realização de conferências no âmbito de suas competências para o debate de 

estratégias e o estabelecimento da cooperação entre os agentes públicos e a sociedade civil para 

a implementação do Plano Nacional de Cultura - PNC.  

Parágrafo único. Fica sob responsabilidade do Ministério da Cultura a realização da 

Conferência Nacional de Cultura e de conferências setoriais, cabendo aos demais entes 

federados a realização de conferências estaduais e municipais para debater estratégias e 

estabelecer a cooperação entre os agentes públicos e da sociedade civil para a implantação do 

PNC e dos demais planos.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

João Luiz Silva Ferreira  

 

DECRETO Nº 9.191, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Estabelece as normas e as diretrizes para 

elaboração, redação, alteração, consolidação e 

encaminhamento de propostas de atos 

normativos ao Presidente da República pelos 

Ministros de Estado.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

ENCAMINHAMENTO E EXAME DE PROPOSTAS 

DE ATOS NORMATIVOS 

 ......................................................................................................................................................  

 

Exposição de motivos  

 

Art. 27. A exposição de motivos deverá:  

I - justificar e fundamentar, de forma clara e objetiva, a edição do ato normativo, 

com: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.420, de 7/7/2020, em vigor em 15/7/2020) 

a) a síntese do problema cuja proposição do ato normativo visa a solucionar; 

b) a justificativa para a edição do ato normativo na forma proposta; e 

c) a identificação dos atingidos pela norma; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10420-7-julho-2020-790398-publicacaooriginal-161018-pe.html
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II - na hipótese de a proposta de ato normativo gerar despesas, diretas ou indiretas, 

ou gerar diminuição de receita para o ente público, demonstrar o atendimento ao disposto nos 

art. 14, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 107 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

III - no caso de proposta de medida provisória, demonstrar, objetivamente, a 

relevância e a urgência; e  

IV - ser assinada pelo Ministro de Estado proponente.  

 

Referenda ministerial  

 

Art. 28. Compete aos Ministros de Estado, na sua área de sua competência, 

referendar os atos assinados pelo Presidente da República.  

§ 1º A referenda ministerial das propostas de atos normativos formulados por 

órgãos subordinados diretamente ao Presidente da República cujo titular não seja Ministro de 

Estado é da competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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